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Ata de Reunião do Colégio de Procuradores 

 
No dia 05 de setembro de 2013, às 14:00 horas, na sede do Ministério Público de Contas 
do Estado de Minas Gerais, realizou-se reunião institucional ordinária, para a apreciação 
da seguinte pauta: a) distribuição de notícias de irregularidades encaminhadas ao 
Ministério Público de Contas. Compareceram à reunião o Procurador-Geral Glaydson 
Santo Soprani Massaria, a Procuradora Sara Meinberg, o Procurador Marcílio Barenco 
Corrêa de Mello, a Procuradora Cristina Andrade Melo, o Procurador Daniel de Carvalho 
Guimarães e o servidor Alysson Vasconcelos Silva Coelho. A Procuradora Maria Cecília 
Borges e a Procuradora Elke Andrade Soares de Moura Silva apresentaram justificativa 
para sua ausência. Aberta a reunião, o Colégio de Procuradores deliberou o seguinte:  
 
1) Distribuição de notícias de irregularidades encaminhadas ao Ministério Público de 
Contas:  
 
O Colégio de Procuradores definiu que as notícias de irregularidades encaminhadas ao 
Ministério Público de Contas até a presente data deveriam ser distribuídas aos seus 
membros, com exceção do Procurador-Geral, por ordem alfabética, nos termos da 
Resolução MPC n. 05/2011. Segue abaixo a discriminação das notícias de irregularidades 
distribuídas a cada membro: 
 
 
Número da Notícia de 
Irregularidade  

Data de Protocolo  Procurador (ordem alfabética)  

2450322  16/06/2011  Cristina  
618804  30/06/2011  Daniel  
2494562  30/09/2011  Elke  
1500975  13/10/2011  Marcílio  
686684  26/12/2011  Maria Cecília  
2511182  09/02/2012 – 14:56h  Sara  
2511442  09/02/2012 – 15:21h  Cristina  
2515142  28/02/2012  Daniel  
696984  06/03/2012  Elke  
760024  19/06/2012  Marcílio  
780634  02/08/2012  Maria Cecília  
794954  05/09/2012  Sara  
795184  06/09/2012  Cristina  
2  25/09/2012  Daniel  
1550125  09/11/2012  Elke  
867584  01/02/2013  Marcílio  
876314  20/02/2013  Maria Cecília  
1573685  04/03/2013  Sara  
883694  06/03/2013  Cristina  
1578675  22/03/2013  Daniel  
1  14/06/2013  Elke  
963414  19/08/2013  Marcílio  
970274  30/08/2013 – 14:32h  Maria Cecília  
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970234  30/08/2013 – 14:28h  Sara  
970264  30/08/2013 – 14:30h  Cristina  
973094  04/09/2013  Daniel  

 
Da mesma forma, as notícias de irregularidades recebidas a partir de agora serão 
distribuídas aos procuradores por ordem de alfabética, de forma igualitária, nos termos 
da Resolução n. 05/2011. Tendo em vista que os Procuradores Cristina Andrade e Daniel 
Guimarães receberam uma notícia de irregularidade a mais cada, a próxima distribuição 
será iniciada com a Procuradora Elke Andrade e assim sucessivamente, por ordem 
alfabética.  
 
Nas hipóteses em que algum membro tomar conhecimento de fato potencialmente ilícito 
por meio diverso de notícia de irregularidade endereçada ao Parquet Especial, deverá 
solicitar, por meio de expediente fundamentado dirigido ao Procurador-Geral, a 
instauração de procedimento investigatório para apurá-lo, o que, se realizado, para 
efeitos de distribuição, será computado como recebimento de notícia de irregularidade 
pelo procurador prevento.  
 
Finalmente, o Colégio de Procuradores elegeu a Procuradora Sara Meinberg para relatar 
proposta de modificação da Resolução n. 05/2011. Encerrada a reunião, eu, Alysson 
Vasconcelos Silva Coelho, TC 2885-9, lavro a presente ata. 
 


